
CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GABINETE DA VEREADORA RAPHAELA MORAES

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA E DEMAIS EDIS

A vereadora que esta subscreve vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica do

Município, após ser dada ciência ao Plenário desta Casa de Leis, requerer que seja

encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal a seguinte

PROJETO DE LEI Nº /2023

FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A REALIZAR

PROIBIÇÃO DE MANTER ANIMAIS EM CONFINAMENTO,

ACORRENTAMENTO OU ALOJAMENTO INADEQUADO NO

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DA SERRA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica o poder executivo autorizado a realizar a proibição em todo o Município da

Serra, manter e criar animais domésticos, em confinamento, acorrentamento ou alojamento

inadequado.

Art. 2º Para efeitos desta Lei, entende-se como confinamento, acorrentamento ou

alojamento inadequado, qualquer meio de restrição à liberdade de locomoção dos animais.

Parágrafo único. A restrição à liberdade de locomoção ocorre por qualquer meio de

aprisionamento permanente ou rotineiro do animal a um objeto estacionário por períodos

contínuos

Art. 3º Nos casos de impossibilidade temporária por falta de outro meio de contenção, o

animal será preso a uma corrente do tipo vaivém, que proporcione espaço suficiente para se

movimentar, de acordo com as suas necessidades.

Parágrafo único. A liberdade de locomoção do animal deve ser oferecida de modo a não

causar quaisquer ferimentos, dores ou angústias.

Art. 4º É proibido o confinamento de animais em alojamentos ou locais que não respeitem

as condições adequadas ao bem-estar do animal, observando-se:

I - dimensões apropriadas à espécie, necessidade e tamanho do animal;

II - espaço suficiente para ampla movimentação;

III - incidência de sol, luz, sombra e ventilação;
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IV - fornecimento de alimento e água limpa, além de contínuo atendimento das suas

necessidades, incluindo atendimento veterinário;

V - asseio e conservação de higiene do alojamento e do próprio animal; e

VI - restrição de contato com outros animais agressivos ou portadores de doenças.

Art. 5º Fica vedado o uso de cadeado para fechamento da coleira.

Art. 6º O descumprimento ao disposto nesta Lei acarretará ao tutor do animal a imposição

das seguintes sanções:

I - Perda da guarda do animal e proibição de obter guarda de outros animais pelo prazo de 5

(cinco) anos.

II - Multa correspondente a 2.000 (mil) reais por animal.

Parágrafo único. o valor da multa será dobrado em caso de reincidência, entendendo-se

como reincidência o cometimento da mesma infração em período inferior a 5 (cinco) anos.

Art. 7º As sanções previstas nesta Lei não elidem a aplicação das penas previstas na Lei

Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998.

Art. 8º Os valores arrecadados com o pagamento das multas serão recolhidos para o Fundo

Municipal do Bem-Estar Animal, para aplicação em programas, projetos e ações voltadas à

proteção, defesa e ao bem-estar animal.

Art. 9º As multas previstas nesta Lei serão reajustadas anualmente pela variação do Índice de

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso de extinção deste

índice, será adotado outro criado por legislação federal e que reflita a perda do poder

aquisitivo da moeda.

Art. 10 As sanções previstas nesta Lei serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções de

natureza civil, penal e administrativa previstas na legislação federal, estadual e municipal.

Art. 11 O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, no prazo de 60

(sessenta) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 12 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações

orçamentárias próprias consignadas no orçamento dos órgãos públicos envolvidos, podendo

ser suplementadas, se necessário.
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Art. 13 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel” em 22 de agosto de 2023.

RAPHAELA MORAES

Vereadora

Toda vida importa
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JUSTIFICATIVA

Conforme disposto no artigo 23 da Constituição Federal, “é competência comum da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios preservar as florestas, a fauna e a flora”.

Ainda, o art. 24 estabelece que “compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar

concorrentemente sobre florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do

solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição”.

No mesmo sentido, o art. 225 da Carta Magna prescreve que “todos têm direito ao meio

ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia

qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e

preservá-lo para as presentes e futuras gerações”, a este incumbindo o dever de “proteger a

fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função

ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade

Os animais submetidos a confinamento, acorrentamento ou alojamento inadequados são

necessariamente vítimas de violência, uma vez que possuem, pelos menos, uma de suas

cinco liberdades violadas: devem ser livres de fome e sede; livres de desconforto; livres de

dor, ferimentos e outras ameaças à sua saúde; livres para expressar seu comportamento

natural e livres de medo e estresse. Não são raros os casos de animais domésticos impedidos

de se movimentar, sendo que muitos passam a vida toda presos com correntes pesadas e até

cadeados.

Ainda, a Resolução nº 1236, de 26 de outubro de 2018, expedida pelo Conselho Federal de

Medicina Veterinária, que "define e caracteriza crueldade, abuso e maus-tratos contra

animais vertebrados, dispõe sobre a conduta de médicos veterinários e zootecnistas e dá

outras providências" determina no artigo 5º que configura maus-tratos manter animais de

forma que não lhes permita acesso a abrigo contra intempéries, salvo condição natural que

se sujeitaria; bem como impedir a movimentação ou o descanso de animais; sendo que estas

duas condutas comumente estão associadas com a prática de acorrentamento de animais

domésticos.

Para combater as condições precárias a que comumente são submetidos os animais

domésticos, é necessário que o confinamento, acorrentamento ou alojamento inadequado

sejam proibidos. Deste modo, pelas razões de mérito expostas e visando a alcançar as

finalidades contempladas pelos dispositivos constitucionais acima citados, especialmente no

sentido de assegurar proteção e bons tratos aos animais, faz-se imprescindível a aprovação

desta propositura para alterar o atual cenário de acorrentamento e crueldade contra

animais.
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Com isto, aproveito a oportunidade para reforçar que a aprovação do presente Projeto de Lei

é de suma importância, já que poderá viabilizar e incrementar a promoção de iniciativas

concretas em defesa da causa animal. Esta é uma solicitação permanente da sociedade

serrana que se mostra altamente sensível com os animais.

Nestes termos, aproveitamos a oportunidade para reiterarmos os sentimentos da mais alta

estima e consideração.
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